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o INSTITUTO nr rnoreçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - tpAAM. no uso das
atribuiçôes que lhe conferem a Lei estadual n'3.167 de 27 de agosto de 2007. o Decreto
estadual n". 28.678 de 16 de juúo de 2009. regulamentada pela Portaria Normatir a
SEMA/IPAAM no 12 de 20 janeiro 2017. concede a presente Declaração de Dispensa de

Outorga de direito de uso de recurso hídrico a:

INTEREssADo: Halumi Shishido

ENDEREÇo pARA connrsRonoÊucre: Estrada do Caldeirão, km 01, Zona Rural, lranduba-
AM

CNPJ/CPF: 436.954.7 7 2-53 INscRrÇÂo ESTADUAL:

PRocEsso No: 1976212024-12FoNr: (92) 99í25-'1795

ArrvrDADE: Captação de Agua Subterrânea

LocALrzAÇÃoDA ArrvrDADE: estraOa do Caldeirão, km2,ZonaRural, nas coordenadas
geográficas: 03'12'20,10" S e 60"'1 1'52,80" O, Município de lranduba-AM

coNsuMo/ÁRE-A. ALÂcADA: 4,22 m3 ldia

17 SEI

Rosa Mari veira Geissler Juliano Marcos

DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE OUTORGA N" 094t2024

www.ipaam.am.gov.bÍ
twitter.com/lpaamAM'l
instâgrâm.com/@ipaamam
f acebook. com/@ipaamAM
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gabinêtê@ipâam.am.gov.br

F$e:(92\ 21234721 t 2123-6731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Oez, CEP: ô9050-030 - Manaus/AM

FTNALTDADE: Uso Doméstico

vALTDADE: 05 ANos

A tencão:

. Esta Declaraçilo nâo dispensa e nem substitui nenhum docum€nto exigido pelá Legislação Federal,
Estadual e Municipal.

r O uso da águâ está denlro dos linrites estâbelecidos como de uso insignificante constantes nâ

Resolução n" 02 de 2016 do Conselh(, Estrdual de Recursos Hídricos - CERH.
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